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DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

 

1. Ciente da petição do Grupo Recuperando no evento 581, PET1.

 

2. Ciente da petição do evento 590, PET1.

 

3. Diante das petições dos credores nos evento 583, PET2, evento 585, PET2 e
evento 599, PET1, intime-se a Administração Judicial.

No mesmo prazo, deverá se manifestar sobre os ofícios anexados nos evento 584,
EMAIL3, evento 595, OFIC2, evento 596, DESPADEC1, bem como acerca da penhora no
rosto dos autos evento 593, AUTOPENHORA1.

 

4. Intime-se o Grupo Recuperando para, no prazo de dez dias, prestar os
esclarecimentos solicitados pela Administração Judicial no evento 590, PET1, além de se
maifestar sobre o evento 598, PET1 e o evento 598, ANEXO2.

Com a manifestação do Grupo, intime-se, com celeridade, a Administração
Judicial.

Por último, não sendo postuladas diligências complementares, dê-se vista ao
Ministério Público.
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5. Intime-se a União - Fazenda Nacional para querendo, apontar as considerações
sobre a aprovação do Plano de Recuperação Judicial, com a indicação dos bens detalhados no
Anexo 2 do Plano (evento 563, ANEXO2) em garantia do parcelamento dos créditos
trabalhistas, coforme postulado pela Administração Judicial no evento 590, PET1.

 

6. Oficie-se ao Juízo da 7ª Vara Federal de Porto Alegre relativamente ao processo
nº. 5058633-77-2018-4-047100, informado acerca da aprovação do Plano de Recuperação
Judicial pelos credores e que os bens constantes no Anexo 2 do Plano (evento 563, ANEXO2)
foram oferecidos em garantia do parcelamento dos credores trabalhistas, consoante requerido
pela Administração Judicial no evento 590, PET1.

 

Diligências legais.

 

Documento assinado eletronicamente por MICHEL MARTINS ARJONA, Juiz de Direito, em 17/11/2022, às 15:11:5,
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